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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ

Macaé Capital do Petróleo

Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011


PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, REDAÇÃO E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
PROJETO DE INICIATIVA DO LEGISLATIVO Nº 064/2021.
Ficando esta Comissão, de acordo com o que dispõe o regramento do Regimento Interno, responsável pelo crivo relacionado às questões constitucionais que possam e devem prevalecer quando da análise dos projetos de lei que sejam propostos, passar-se-á ao PARECER fundamentado, pelas razões a seguir expostas.

Trata-se de projeto de lei de iniciativa do legislativo, que CRIA O PROGRAMA DE PROMOÇÃO DA DIGNIDADE MENSTRUAL NO MUNICÍPIO DE MACAÉ
Do ponto de vista constitucional, INICIALMENTE, encontra respaldo o procedimento, eis que compete ao legislativo municipal, num primeiro plano, legislar sobre assuntos de interesse local, conforme explicita o artigo 30, inciso I, da Constituição Federal.
No mais, a legislação do município prevê o atendimento integral à saúde da mulher, nos termos do artigo 175 da Lei Orgânica deste Município.

A saúde- uma das faces, certamente, do presente projeto de lei- é direito social elencado no rol de direitos do artigo 6º da Carta Magna, conforme texto a seguir extraído da legislação.

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

Conforme bem suscitado na justificativa para apresentação do presente projeto de lei, é de suma importância elucidar-se que a presente proposta não trata de matéria de iniciativa exclusiva do Poder Executivo Municipal:
Art. 73. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as Leis que disponham sobre:
I -criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos do Executivo Municipal, da Administração direta, indireta, autarquia, empresas públicas, bem como os aumentos de suas respectivas remunerações, excetuando-se a fixação e o aumento dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, que são atos de iniciativa exclusiva da Câmara Municipal, conforme dispõem o inciso V do art. 29 e os incisos X e XI do art. 37 da Constituição Federal;
II - servidores públicos do Executivo, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
III - criação, estruturação e atribuições das Secretarias ou Departamentos equivalentes e órgãos e entidades da Administração Pública;
IV - Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias, proposta de Orçamento e abertura de créditos suplementares;
V – Plano Diretor;
VI –matérias que criem, ainda que indiretamente, despesas para o Erário.

Por fim, o tão festejado diploma maior institui a possibilidade legislativa do Município no que tanger à suplementação da legislação Federal e Estadual, conforme artigo 30, inciso II, da Carta Magna (vide Ação de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 672).

No mais, trespassadas as questões de admissibilidade, revela-se nobre a iniciativa da legisladora quanto à promoção de igualdade e conscientização populacional, linha mestra e instituto basilar da Constituição Federal, não havendo qualquer impedimento para prosseguimento e aprovação do presente projeto de lei.
Resolvo, portanto, por ACOLHER o texto do projeto de lei de iniciativa do Legislativo ora proposto, pelas razões aqui fundamentadas.

Sala das Comissões, 06 de julho de 2021.
___________________________
RAFAEL AMORIM
Relator
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